
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação nº. 372, 13/02/92 

 

 
 

PORTARIA Nº. 019/PMMA/2017. 

 

“CONCEDE FÉRIAS A 

SERVIDORES (A) PARA O MÊS DE 

MAIO DE 2.017 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA/RO, 

ARNALDO STRELLOW, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS POR LEI E COM BASE NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 

CONSIDERANDO, OS ARTIGOS 131 A 134 DA LEI 294/PMMA/2002; 

 

 
R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º.  Conceder férias a servidores (a), para gozo no mês de maio de 2017, 

conforme abaixo.  

 

 

Servidor (a) Lotação Cargo Período 

Aquisitivo 

Período de gozo 

Elivaldo Rodrigues Coelho, 

matrícula nº. 1118.   

SEMSAU Motorista de Veículo Leve. 2015/2016 01/05/2017 à 30/05/2017  

Aline Elizangela 

Evangelista, matrícula nº. 

7818.  

SEMSAU Enfermeira ESF. 2016/2017 01/05/2017 à 30/05/2017  

Nailda Barbosa Ribeiro, 

matrícula nº. 1433. 

SEMSAU Agente Comunitário de 

Saúde. 

2013/2014 01/05/2017 à 30/05/2017  

Leoni Gumercino Betini, 

matrícula nº. 1432. 

SEMSAU Agente Comunitário de 

Saúde. 

2015/2016 01/05/2017 à 30/05/2017  

Ilhena Alves Franco 

Cardoso, matrícula nº. 256. 

SEMSAU Agente Comunitário de 

Saúde. 

2016/2017 01/05/2017 à 30/05/2017  

Angelo Francisco Magri, 

matrícula nº. 318. 

SEMSAU Agente Comunitário de 

Saúde. 

2012/2013 01/05/2017 à 30/05/2017  

Diana Correia Sobrinho 

Gonçalves matrícula nº. 814. 

SEMSAU Agente Comunitário de 

Saúde. 

2016/2017 01/05/2017 à 30/05/2017  

Cristovão Pereira de 

Azevedo, matrícula nº. 263. 

SEMSAU Agente Comunitário de 

Saúde. 

2015/2016 01/05/2017 à 30/05/2017  

Eliton de Carvalho Souza, 

matrícula nº. 8128. 

SEMAGRI Operador de Máquina 

Agrícola. 

2016/2017 20/04/2017 à 19/05/2017  

Marizete Pereira de Souza, 

matrícula nº. 713. 

FMDCA Conselheira Tutelar. 2016/2017 01/05/2017 à 30/05/2017  

Elias Vieira Amorim, 

matrícula nº. 1031. 

SEMOSP Pedreiro. 2014/2015 05/05/2017 à 03/06/2017  

 

 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 



ESTADO DE RONDÔNIA 
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Ministro Andreazza/RO., 28 de abril de 2017. 

 

 

 

ARNALDO STRELLOW 

Prefeito Municipal 

 

 

MARIA CRISTINA OLIOSI AMANCIO  

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

 


